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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL


	APROVADA
DIA __/___/___
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DIA __/___/___


	INDICAÇÃO
Nº. __/2022
Fl. 1/1



	AUTORES: VEREADORA MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO – MDB, VEREADOR ARION AISLAN – PL, VEREADORA GABRIELA CARNEIRO DELGADO – PSB, VEREADORA MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA - PL.


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, e a Secretaria de Cidadania e Assistência Social SEMCIAS, Sra. DELMA PRADO, solicitando um estudo para a criação de abrigo para jovens em situação vulnerável até os 21 anos.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação solicitando um estudo pela necessidade da criação de um abrigo para jovens maiores de 18 anos, e menores de 21 anos de idade.

A medida destina-se àqueles que viveram parte da infância e/ou da adolescência em orfanatos e, ao completar 18 anos, são obrigados a sair em razão da maioridade.

Para permanecer nos abrigos, esses jovens deverão estar matriculados no ensino médio ou no superior, ter morado pelo menos três anos seguidos em instituições de acolhimento antes de completar 18 anos e não ter emprego fixo ou carteira de trabalho assinada.


Nova Andradina, 17 de Novembro de 2022.
                                            MÁRCIA BATISTA LOBO GRIGOLO – MDB
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